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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
______________________________________________________________________
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 03 DE OUTUBRO DE 2022
INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.
______________________________________________________________________
A MESA DIRETORA ALERTA AOS VEREADORES ACERCA DOS CUIDADOS NECESSÁRIOS EM SEUS PRONUNCIAMENTOS NO ÂMBITO DESTA CASA LEGISLATIVA, EM RAZÃO DAS CONDUTAS VEDADAS DURANTE O PERÍODO ELEITORAL E INFORMA QUE, HAVENDO DESCUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO ELEITORAL, ADOTARÁ AS MEDIDAS PERTINENTES.
Conforme orientação técnica, temos que a Lei nº 9.504, de 1997, Lei das Eleições, objetiva coibir abusos praticados por agentes públicos que possam afetar a igualdade de oportunidades entre os candidatos nas campanhas eleitorais.
O que é vedado é o aproveitamento da oportunidade de exposição no cenário da transmissão da sessão ordinária da Câmara para divulgação de candidatura, dos seus slogans de campanha, bem como, para que nela, então, aproveite-se e peça votos.
Os vereadores, portanto, não podem utilizar seus espaços de manifestação nas sessões plenárias, transmitidas ou não, para declarar voto ou apoio a candidatos aos cargos eletivos em disputa nestas eleições. 
______________________________________________________________________
CONVIDO O SENHOR SECRETÁRIO PARA QUE FAÇA A LEITURA DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR.
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA DA SESSÃO ANTERIOR.
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________
CONVIDO O SENHOR SECRETÁRIO PARA QUE FAÇA A LEITURA DO RESUMO DO EXPEDIENTE:
* CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EXPEDIDAS
* PROJETO DE LEI Nº 130/22
* PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 14/22
* REQUERIMENTO, INDICAÇÃO E PEDIDOS DE PROVIDÊNCIAS
ORDEM DO DIA: 
MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO:
PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL - CCR E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL - COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei nº 123, de 2022, que autoriza o Poder Executivo a firmar Termo de Fomento e Repassar Recurso Financeiro ao Lar de Idosos SOS Família. 
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 123/22
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 123/22
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
__________________________________________________________________
CONFORME PREVÊ O ARTIGO 117, INCISO IV DO REGIMENTO INTERNO, COLOCO EM VOTAÇÃO O REQUERIMENTO Nº 45/22, DE AUTORIA DO VEREADOR DIEGO MACIEL, DA BANCADA DO PT, com o apoio dos vereadores Edivan Baron, Flavio Habitzreiter, Gilmar Maier, Luis da Silva e Paulo Sattl,er por meio do qual requer o encaminhamento de ofício ao Governo Federal com MOÇÃO DE REPÚDIO à drástica redução do cofinanciamento do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, relativo ao exercício de 2023, do Projeto de Lei Orçamentária Anual - PLOA. 
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
____________________________________________________________________
MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO PRÉVIA
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei nº 124, de 2022, que Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com a Associação Hospital de Caridade de Três Passos. 
Relator da CCR: Diego

Relator da COF: João Boll
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI Nº 124//22
______________________________________________________________________
PARECER DA CCR, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei nº 126, de 2022, que autoriza o Poder Executivo a proceder na alteração da Lei nº 5.802, de 2022, que autorizou o Poder Executivo a doar áreas de terra aos Municípios de Bom Progresso, Esperança do Sul e Tiradentes do Sul. 
Relator da CCR: Locatelli
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI Nº 126//22
________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei legislativa nº 11, de 2022, que declara patrimônio cultural imaterial do Município de Três Passos o Festival de Cinema. 
Relator da CCR:  Diego
Relator da COF: João Thiesen
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 11//22
________________________________________________________________
PASSAMOS, AGORA, PARA A DISTRIBUIÇÃO ÀS COMISSÕES PERMANENTES DAS MATÉRIAS LEGISLATIVAS LIDAS NA REUNIÃO DE HOJE.
SOLICITO AOS VEREADORES DIEGO MACIEL, PRESIDENTE DA CCR, E JOÃO BOLL, PRESIDENTE DA COF, PARA QUE DESIGNEM OS RELATORES, QUE ANALISARÃO AS MATÉRIAS, ELABORARÃO OS SEUS RELATÓRIOS E PROFERIRÃO OS SEUS VOTOS ATÉ A PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA OU EXTRAORDINÁRIA DAS COMISSÕES PERMANENTES:
PROJETO DE LEI Nº 130/22 (renovação do termo de fomento e repasse de recurso financeiro à ONG APASSOS):
VEREADOR DIEGO MACIEL - PRESIDENTE DA CCR: _____________________
VEREADOR JOÃO BOLL – PRESIDENTE DA COF: ________________________
PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 14/22 (denomina os pavilhões da agricultura localizados no Parque de Exposições Dr. Egon Júlio Goelzer - FEICAP de ''Centro de Eventos Agropecuários Ari Freling''):
VEREADOR DIEGO MACIEL - PRESIDENTE DA CCR: _____________________
VEREADOR JOÃO BOLL – PRESIDENTE DA COF: ________________________
_____________________________________________________________________
GRANDE EXPEDIENTE (dez minutos):
1. Edivan
2. Ingomar
3. Luis
4. Gilmar
5. Paulo
6. Flavio
7. Jair
8. Diego
9. João Thiesen
10. Nader
11. João Boll
____________________________________________________________________
EXPLICAÇÕES PESSOAIS (cinco minutos):
1. João Thiesen
2. Jair
3. Gilmar
4. Paulo
5. Luis
6. Flavio
7. João Boll
8. Edivan
9. Diego
10. Ingomar
11. Nader
__________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA E CONVOCO OS SENHORES VEREADORES PARA A PRÓXIMA SESSÃO, EM HORÁRIO REGIMENTAL.


